
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

DECRETO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL N° 0096 - DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE

DESMEMBRAMENTO E RECEBIMENTO EM COMPRA E VENDA, DE ÁREA DE IMÓVEL
URBANO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA-PB PARA FINS DE

CONSTRUÇÃO DE UM MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA – PB, José Antônio Vasconcelos da Costa, no uso das
atribuições  legais,  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  Constituições  Federal  e  Estadual,
especificamente:

CONSIDERANDO o regramento do art. 37 da Constituição Federal, que dispõe sobre os princípios e sobre a
organização da administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO o regramento da Lei Orgânica Municipal, a teor dos art. 69, II e 120 e demais dispositivos
legais;

CONSIDERANDO que o Município de Pedra Lavrada foi contemplado com recursos para fins de construção de
um Mercado  Público  Municipal  na  zona  urbano,  e  que  a  MITRA DIOCESANA DE CAMPINA GRANDE,
disponibilizaram, a título de compra e venda, parte de sua área para edificação da referida Unidade, localizada
na Rua José Lins do Rego – Pedra Lavrada PB;

CONSIDERANDO a necessidade da abertura de nova matrícula da propriedade, para fins de posterior registro
da transferência junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, bem como de sua regularização
junto aos demais órgãos públicos competentes;

CONSIDERANDO os  princípios  constitucionais  que  regem a  atuação  da  Administração  Pública  como  o
princípio da probidade, eficiência, legalidade, moralidade, publicidade e proteção do patrimônio público;

CONSIDERANDO, finalmente, o poder dever de autotutela administrativa para consolidar o pacto firmado,
com a devida destinação dos recursos públicos à finalidade adequada; proporcionando conforto aos munícipes
e visitantes.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica declarada a Utilidade Pública, para fins de desmembramento e recebimento em compra e venda,
de área de imóvel urbano localizado no município de Pedra Lavrada-PB, para fins de construção de um
Mercado Público Municipal.

Art.  2º  A  propriedade  a  ser  desmembrada  e  objeto  da  compra  e  venda  pertencente  a  MITRA
DIOCESANA DE CAMPINA GRANDE e possui a seguinte descrição:  
Uma área de 1.020,00 m² (hum mil e um vinte metros quadrados), com as seguintes dimensões 34,00m
x 30,00m, localizado na Rus José Lins do Rego, perímetro Urbano, CEP 58180-000, Pedra Lavrada-PB,
onde, INICIA-SE com os seguintes limites: Norte; Rua João Cordeiro Sobrinho; Sul: Rua José Lins do



Rego; Leste Rua Francisco das Chagas Vasconcelos; Oeste: Residência do Sr. Gerimar Pires.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à custa de recursos próprios do
Tesouro Municipal,  consignados na Lei Orçamentária vigente, em cumprimento aos normativos legais de
regência

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Pedra Lavrada, 07 de abril de 2022.

José Antônio Vasconcelos da Costa
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos  que  a  matéria  de  código  20220407042753,  intitulada  DECRETO MUNICIPAL N°  0096 -
DECLARA  A  UTILIDADE  PÚBLICA,  PARA  FINS  DE  DESMEMBRAMENTO  E  RECEBIMENTO  EM
COMPRA  E  VENDA,  DE  ÁREA  DE  IMÓVEL  URBANO  LOCALIZADO  NO  MUNICÍPIO  DE  PEDRA
LAVRADA-PB PARA FINS DE CONSTRUÇÃO DE UM MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL, foi publicada no
Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Pedra Lavrada/PB.
Publicação: 07/04/2022 16:27  |  Autorização: 07/04/2022 16:27  |  Circulação: 08/04/2022  |  Diário Oficial:
Edição nº 01402, 08/04/2022 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por OSVALDO JANUARIO DE LIMA.

RESUMO DO OBJETO
Fica declarada a utilidade pública, para fins de desmembramento e recebimento em compra e venda, de área de
imóvel urbano de 1.020,00 m², localizada na Rua José Lins do Rego, perímetro urbano de Pedra Lavrada-PB,
pertencente à Mitra Diocesana de Campina Grande, destinada à construção de um Mercado Público Municipal, com
vigência a partir da data de sua publicação em 07 de abril de 2022, correndo as despesas por conta de recursos
próprios  do  Tesouro  Municipal,  consignados  na  Lei  Orçamentária  vigente,  com  fundamento  no  art.  37  da
Constituição Federal e nos arts. 69, II e 120 da Lei Orgânica Municipal.
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acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20220407042753&link=PMPL.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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